
SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 04 DE SETEMBRO DE 2024
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e considerando o disposto na Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente, na Lei Distrital nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, e no Processo judicial
0708997-02.2023.8.07.0018, resolve:
EXONERAR RAÍSSA MORAES CHAGAS do Cargo de Conselheiro Tutelar, do
Conselho Tutelar do Lago Norte, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal.
NOMEAR ANA PAULA FERNANDES PRUDENTE para exercer o Cargo de Conselheiro
Tutelar, do Conselho Tutelar do Lago Norte, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania
do Distrito Federal.

IBANEIS ROCHA

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 04 de setembro de 2024

Processo: 00193-00001198/2024-78. Interessado: FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
DO DISTRITO FEDERAL - FAP/DF. Assunto: AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO.
I - AUTORIZO, nos termos previstos no Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008 e com
fundamento no Decreto nº 45.001, de 26 de setembro de 2023, o afastamento do Diretor-
Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAP/DF, MARCO
ANTÔNIO COSTA JÚNIOR, matrícula 1.698.857-4, no período de 24 a 27 de setembro de
2024, para participar do 65º Fórum Nacional do Conselho Nacional das Fundações de
Amparo à Pesquisa - CONFAP, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, com ônus total para o
Distrito Federal, conforme consta nos autos em epígrafe.
II - Após publicado, encaminhe-se à Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal -
FAP/DF, para ciência e adoção das providências cabíveis.

IBANEIS ROCHA

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 04 de setembro de 2024

Processo: 04018-00002492/2024-89. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL. Assunto: HOMOLOGAÇÃO DE
AFASTAMENTO.
I - HOMOLOGO, nos termos previstos no Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008 e com
fundamento no Decreto nº 45.001, de 26 de setembro de 2023, o afastamento do Secretário
de Estado de Governo do Distrito Federal, JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO,
matrícula 1.693.456-3, no dia 28 de agosto de 2024, para participar do “II Fórum de
Governadores do Brasil Central – 2024”, na cidade de Goiânia/GO, com ônus total para o
Distrito Federal, conforme consta nos autos em epígrafe.
II - Após publicado, encaminhe-se à Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal,
para ciência e adoção das providências cabíveis.

IBANEIS ROCHA

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 04 de setembro de 2024

Processo: 00220-00005323/2024-16. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE
ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL. Assunto: AUTORIZAÇÃO DE
AFASTAMENTO.
I - AUTORIZO, nos termos previstos no Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008 e com
fundamento no Decreto nº 45.001, de 26 de setembro de 2023, o afastamento do Secretário
de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, VICTOR RENATO JUNQUEIRA
LACERDA, matrícula 0282137-0, no período de 19 a 21 de setembro de 2024, para
participar dos Jogos Escolares Brasileiros - JEB's 2024, na cidade de Recife/PE, com ônus
total para o Distrito Federal, conforme consta nos autos em epígrafe.
II - Após publicado, encaminhe-se à Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito
Federal, para ciência e adoção das providências cabíveis.

IBANEIS ROCHA

VICE-GOVERNADORIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 107, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DO GABINETE DA VICE-
GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo
inciso IX, artigo 2º da Portaria nº 03 de 23 de março de 2023, considerando, ainda, inciso
VII, do Artigo 55, e Artigo 59 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, e em conformidade com
as informações constantes no Processo SEI nº 04043-00001238/2024-92, resolve:
Art. 1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, que atuará em conformidade
com as competências necessárias ao acompanhamento e apoio de todas as etapas da

contratação, em observância ao art. 21, inciso III e art. 22 da Instrução Normativa nº
05, de 26 de maio de 2017, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 38.934, de 15 de
março de 2018, e autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de
dezembro de 2022.

Art. 2º O objeto consiste na contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de tv por assinatura e internet para atender as demandas da Vice-Governadoria
do Distrito Federal.

Art. 3º A referida Equipe será composta pelos servidores: MARIA EDUARDA
MESQUITA FERNANDES, nº matrícula 1.711.902-2, MARISTELA MARIA DOS
ANJOS, Matrícula: 1.715.386-7 e ANDRÉ VASCONCELOS DE LARA RESENDE,
Matrícula: 1.715.055-8.

Art. 4º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das
etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar as fases do processo
de licitação, quando solicitado pelas áreas responsáveis.
Parágrafo único. O Equipe poderá ser requisitada para diligências e esclarecimentos acerca
do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da contratação, entendido como
sendo a homologação da licitação.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR

CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 269, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA CASA CIVIL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a delegação
conferida pelo inciso I, alínea k, do artigo 3º, da Portaria nº 31, de 17 de dezembro de
2020 e ainda tendo em vista o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, resolve:
DESIGNAR RYLLSON LUÍS LIMA FRANÇA, matrícula 174.630-8, Analista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, do Gabinete, da Secretaria de Estado de
Relações Institucionais do Distrito Federal, para substituir, sem acumular vencimentos e
sem prejuízo das suas atribuições, IVONEIDE SOUZA MACHADO COSTA, matrícula
1.710.881-0, Secretaria Executiva, símbolo CNE-01, Secretaria Executiva, da Secretaria
de Estado de Relações Institucionais do Distrito Federal, no período de 14 a 28/09/2024,
por motivo de afastamento regulamentar de titular.

JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 64, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE BRAZLÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais que lhe confere o Artigo 42, inciso XI do Regimento
Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de
2017, nos termos do Decreto 13.447/91 e Parecer 230/2002-PROPES/PRG, resolve:
Art. 1º Designar DIONE CARDOSO DA CONCEIÇÃO, matrícula 39244-8, Técnico em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Administração Regional de Brazlândia do
Distrito Federal, para substituir o Gerente da Gerência de Orçamento e Finança, da
Administração Regional de Brazlândia do Distrito Federal, Símbolo CPC-08 em seus
afastamentos ou impedimentos legais;
Art. 2° Revogam-se as disposições ao contrário.
Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA LIMA CARDOSO FERREIRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 99, DE 22 DE AGOSTO DE 2024
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições legais instituídas através do art. 42, inciso XII, do Decreto nº 38.094, de
28 de março de 2017, resolve:
Art. 1° Alterar o Art. 4º da Ordem de Serviço Nº 61, de 30 de junho de 2023, publicada no
DODF nº 123, de 03 de julho de 2023, página 65 e atualizar a composição de membros da
Comissão do Regimento Museu Histórico e Artístico de Planaltina - CMHAP para conduzir
o processo.
Art. 2º Dispensar a servidora GABRIELLE GONÇALVES FONSECA, matrícula
1.713.104-9, Administradora.
Art. 3º Mantém inalterados os demais dispositivos da Ordem de Serviço Nº 61, de 30 de
junho de 2023, publicada no DODF nº 123, de 03/07/2023, página 65.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

WESLEY FONSECA FRAGA
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